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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 122/2025

Boa Vista-PB, 17 de março de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar ONÉLIO RODRIGUES SAMPAIO, Matrícula N.° 0448, CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, para atuar como Fiscal Técnico Responsável

pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

DE SERVIÇOS MECÂNICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA

MANUTENÇÃO CORRETIVA, REPARO TOTAL DO MOTOR E REVISÃO NO
CÂMBIO NA AMBULÂNCIA VEÍCULO FIAT FIORINO COM PLACA QSE 1350,

PERTENCENTE A POLICLÍNICA DR ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA,

SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, referente ao Contrato n° 212401/2025 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 024/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entraem vigor na datade sua publicação.

Boa Vista, 17 de março de 2025.

SE FERNANDO LEITE AIRES
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Ari. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra cm vigor nadata desua publicação.

Boa Vista, 17de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:27367201;

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 122/2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendo cm vista odisposto
noart. 7 daLei n" 14.133, de01 deabril de2021.

RESOLVE:

Art Io Designar ONÉLIO RODRIGUES SAMPAIO, Matrícula
N.° 0448, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA REPARO TOTAL DO MOTOR E REVISÃO NO
CÂMBIO NA AMBULÂNCIA VEÍCULO FIAT FIOR1NO COM
PLACA QSE 1350. PERTENCENTE A POLICLÍNICA DR
ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA, SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICÍPIO, referente ao Contrato n" 212401/2025 -
DISPENSA DELICITAÇÃO n"024/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.3"F.sla Portaria entra cm vigor nadata desuapublicação.

Boa Vista, 17 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcniificador:E737C827

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nu 123/2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo cm vista o disposto
no art.7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1". Designar FRANCINALDO PEREIRA ARAGÃO,
Matricula 0247. de CHEFE DA DIRETORIA DE ENGENHARIA
E PLANEJAMENTO URBANO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO URBANO, ALÉM DE
FORNECER TODA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, TAIS COMO:
FST1MATFVAS DE CUSTOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS,
CRONOGRAMAS FÍSTCOS FINANCEIROS E LAUDOS
TÉCNICOS, referente ao Contrato 212301/2025 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 023/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 18 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:BD99l099

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 124/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista odisposto
noart.7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

\rl 1". Designai HÉLIO CARLOS BATISTA JÚNIOR, matricula
0010. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, para atoar como Fiscal Técnico Responsável
pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS HOSPITALARES. ENQUANTO AGUARDA O
PROCESSO LICITATÓRIO, referente ao Contrato n" 212601/2025 -
DISPENSA DELICITAÇÃO nu 026/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entra em vigor nadata desua publicação.

BoaVista, 18 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:E7425024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 125/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei n°8.666,de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1". Designar ANDRESA MARIA DA COSTA BATISTA,
matrícula 0130, SECRETÁRIA DE FINANÇAS, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive
sob a forma de Cooperativa de Credito, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, para a prestação deserviços de centralização,
processamento cgerenciamento de créditos provenientes de 100".. da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta e do Fundo de Previdência Social dos
Servidores de Boa Vista - PB - FUSEM do município de Boa Vista,
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tulelares, aposentados, pensionistas c admitidos cm
caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive
aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, cm caráter de exclusividade,
respeitado o principio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, referente
ao Comrato n" 240801/2025 -PREGÃO ELETRÔNICO n" 008/2025.
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